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III - a Diretoria Executiva.

§ 1º - Por ato da Diretoria Executiva, mediante determinação do Con-
selho Deliberativo, deverão ser criadas as seguintes estruturas auxilia-
res:

1 - um Comitê Gestor para cada Plano de Benefícios;

2 - um Comitê de Investimentos.

§ 2º - A assessoria jurídica da RJPREV será exercida, privativamente,
por Procurador do Estado do Rio de Janeiro.

SEÇÃO I

Do Conselho Deliberativo

SUBSEÇÃO I

Da Definição

Art. 25 - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo da estrutura or-
ganizacional da RJPREV, responsável pela definição da política geral
de administração da Entidade e dos seus Planos de Benefícios, e
exercerá suas atribuições nos termos deste Estatuto.

SUBSEÇÃO II

Da Composição

Art. 26 - O Conselho Deliberativo é composto por 6 (seis) membros
titulares e 6 (seis) suplentes, sendo 3 (três) membros titulares e res-
pectivos suplentes, representando todos os patrocinadores, indicados
nos termos da legislação vigente e do regimento interno, e 3 (três)
membros titulares e respectivos suplentes eleitos diretamente pelos
participantes e assistidos.

§ 1º - A presidência do Conselho Deliberativo será exercida por um
dos membros representantes do patrocinador, nos termos da legislação
vigente e do regimento interno.

§ 2º - Os 3 (três) membros do Conselho Deliberativo, e seus respec-
tivos suplentes, representantes dos Participantes e Assistidos serão es-
colhidos por meio de eleição direta entre seus pares.

§ 3º - Os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo de-
verão atender os requisitos previstos na legislação pertinente e no ar-
tigo 69 deste Estatuto.

§ 4º - A metodologia de escolha dos representantes dos patrocinado-
res no Conselho Deliberativo deverá considerar aqueles que contarem
com maior número de participantes e aqueles que tiverem os maiores
recursos garantidores em planos de benefícios previdenciários, na for-
ma prevista em regimento interno.

SUBSEÇÃO III

Dos Mandatos

Art. 27 - Os membros do Conselho Deliberativo exercerão mandatos
de 4 (quatro) anos, encerrando-se em dezesseis de abril do último ano
do mandato, com garantia de estabilidade, podendo ser reconduzidos
apenas para um mandato consecutivo ou outros mandatos não con-
secutivos.

§ 1º - O membro do Conselho Deliberativo somente perderá o man-
dato em virtude de:

I - renúncia;

II - condenação criminal transitada em julgado;

III - decisão proferida em processo administrativo disciplinar;

IV - 3 (três) ausências consecutivas ou 5 (cinco) alternadas nas reu-
niões do Conselho, que não forem justificadas.

§ 2º - A instauração de processo administrativo disciplinar, para apu-
ração de irregularidades no âmbito de atuação do Conselho Delibera-
tivo poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua conclu-
são.

§ 3º - O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica
prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente pre-
vista para término do mandato.

§ 4º - O cancelamento da inscrição em Plano de Benefícios pelo Con-
selheiro Deliberativo eleito implica renúncia ao cargo.

§ 5º - Os membros do Conselho Deliberativo não poderão ocupar, cu-
mulativamente, cargos no Conselho Fiscal ou na Diretoria Executiva,
nem ser cônjuges, companheiros ou parentes até segundo grau, entre
si, ou de integrantes desses colegiados.

§ 6º - A ausência sem justificativa a 3 (três) reuniões consecutivas ou
a 5 (cinco) alternadas no período de 1 (um) ano, acarretará a instau-
ração de processo administrativo em decorrência do qual poderá ocor-
rer a perda do mandato de Conselheiro.

Art. 28 - Nas ausências ou impedimentos temporários do Conselheiro
Deliberativo titular, este será substituído pelo seu respectivo suplente,
conforme definição no momento da indicação ou eleição.

§ 1º - Estando impedido ou impossibilitado de comparecer o respectivo
suplente, ou no caso de sua inexistência, a substituição será feita por
um dos suplentes de outro titular, respeitando o princípio paritário do
artigo 26 deste Estatuto.

§ 2º - A forma de escolha entre os suplentes mencionados no pará-
grafo anterior será definida no Regimento Interno do Colegiado.

§ 3º  - A convocação do suplente poderá ser feita com antecedência
pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou poderá ocorrer no início
da reunião em que for verificada a falta do titular.

§ 4º - É facultada a participação dos suplentes nas reuniões, com di-
reito a voz e sem direito a voto, exceto, neste último caso, quando
estiverem substituindo o titular, com os devidos registros de presença.

Art. 29 - Ocorrendo vacância de membro titular no Conselho Delibe-
rativo, o mesmo será substituído na forma do artigo anterior, respeitada
a origem de representação.

§ 1º - Não existindo suplentes em condições de suprir vaga de mem-
bro titular, proceder-se-á da seguinte forma:

I - se a vaga for da representação do patrocinador, o Presidente do
Conselho Deliberativo informará ao Governador do Estado a vacância,
o qual deverá indicar um novo representante, nos termos do § 4º do
artigo 26 deste Estatuto;

II - se a vaga for da representação dos participantes e assistidos, a
forma de substituição deverá observar o Regimento Interno do Conse-
lho Deliberativo e o Regulamento Eleitoral.

§ 2º - Em qualquer das situações previstas neste artigo, o novo con-
selheiro titular completará o mandato do seu antecessor, retornando à
sua condição de suplente, se for o caso, respeitada a data de término
do seu mandato original.

SUBSEÇÃO IV

Das Competências

Art. 30 - Compete ao Conselho Deliberativo:

I - deliberar sobre as propostas de planos anuais e plurianuais de ati-
vidades e acompanhar a execução dos mesmos;

II - convocar membros da Diretoria Executiva e convidar membros do
Conselho Fiscal para as reuniões do Conselho Deliberativo;

III - deliberar sobre as propostas de diretrizes e de política de inves-
timentos para aplicação dos recursos garantidores das reservas pre-
videnciárias de cada plano e acompanhar sua execução.

IV - aprovar critérios e parâmetros para habilitação de instituições fi-
nanceiras ou de outras instituições autorizadas nos termos da legis-
lação vigente para o exercício profissional de administração de car-
teiras que poderão operar com a RJPREV;

V - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores
a cinco por cento dos recursos garantidores;

VI - deliberar sobre a política geral de administração da RJPREV,
aprovando o orçamento anual de despesas administrativas e o Regi-
mento Interno e suas alterações;

VII - deliberar sobre a alteração dos regulamentos dos Planos de Be-
nefícios, bem como a sua instituição ou extinção;

VIII - nomear os membros da Diretoria Executiva, nos termos do § 3º
do artigo 37 deste Estatuto, e exonerá-los em decisão fundamentada;

IX - deliberar sobre a remuneração e as vantagens de qualquer na-
tureza recebidas pelos membros da Diretoria Executiva, obedecidas
as normas sobre remuneração contidas na Constituição e das leis
aplicáveis;

X - nomear e exonerar, conforme indicação e determinação dos res-
pectivos Patrocinadores, os membros dos Comitês Gestores de Pla-
no;

XI - aprovar o Plano de Custeio;

XII - deliberar sobre a alteração do Estatuto da RJPREV, inclusive so-
bre a incorporação de alterações decorrentes de Lei;

XIII - deliberar sobre a admissão ou retirada de patrocinador de plano
de benefícios e as condições a serem estabelecidas em Convênio de
Adesão;

XIV - aceitação de doações, com ou sem encargos;

XV - examinar e aprovar as Demonstrações Contábeis;

XVI - examinar e aprovar o Relatório Anual de Informações;

XVII - deliberar sobre o Regulamento do processo eleitoral e de con-
sultas dos representantes dos participantes e assistidos para os ór-
gãos de administração e fiscalização da RJPREV e de outros proces-
sos de votação que venham a ocorrer;

XVIII - aprovar a contratação de auditoria externa independente, atuá-
rio e avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares
aplicáveis;

XIX - examinar recursos interpostos por Diretor em face de decisões
colegiadas da Diretoria Executiva;

XX - deliberar, obedecendo aos objetivos precípuos da RJPREV, os
casos em que sejam omissos o presente Estatuto, os Regulamentos
dos Planos de Benefícios, ou as políticas de competência do Conse-
lho Deliberativo;

XXI - aprovar o Código de Ética da RJPREV, assim como suas even-
tuais alterações;

XXII - solicitar estudos e pareceres sobre determinados assuntos téc-
nicos necessários ao bom desempenho da sua missão institucional; e

XXIII - estabelecer limites e critérios para o custeio de despesas de
representação institucional realizadas pelos membros dos Conselhos
Deliberativo, Fiscal e Diretoria Executiva.

§ 1º - A aprovação das matérias previstas nos incisos VII e XIII de-
penderá de manifestação favorável dos patrocinadores, observado o
disposto no § 2º. Amanifestação poderá ser prévia ou posterior à
apreciação da matéria pelo Conselho Deliberativo.

§ 2º - A aprovação da alteração dos regulamentos dos Planos de Be-
nefícios prevista no inciso VII e a alteração do Estatuto da RJPREV
prevista no inciso XII dependerão de comprovação de comunicado
aos patrocinadores do inteiro teor da proposta de alteração, observa-
dos os prazos mínimo e máximo da legislação aplicada, para mani-
festação expressa de eventual discordância. A manifestação poderá
ser prévia ou posterior à apreciação da matéria pelo Conselho De-
liberativo.

§ 3º - Qualquer dos membros do Conselho Deliberativo poderá sub-
meter ao Colegiado proposta de alteração deste Estatuto.

Art. 31 - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:

I - dirigir e coordenar as atividades do Conselho Deliberativo;

II - dar posse aos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal;

III - convocar as reuniões do Conselho Deliberativo, estabelecendo a
pauta a ser deliberada, a qual será distribuída aos demais membros
com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada pa-
ra a reunião; e

IV - decidir assuntos urgentes “ad referendum” do plenário.

SUBSEÇÃO V

Do Funcionamento

Art. 32 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente uma vez
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário por motivo de
urgência ou relevância da matéria.

§ 1º - Para instalação das reuniões é necessária, em primeira con-
vocação, a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho
e, em segunda convocação, que deverá ocorrer 1 (uma) hora após a
primeira, com metade de seus membros.

§ 2º - As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Pre-
sidente do Conselho Deliberativo, pela maioria absoluta de seus mem-
bros ou pelo Diretor Presidente da RJPREV com, no mínimo, 1 (um)
dia de antecedência.

§ 3º - A convocação extraordinária deverá ser comunicada aos Con-
selheiros com informação expressa das razões de urgência que a mo-
tivaram.

§ 4º - É facultado ao Conselho Deliberativo, por intermédio de seu
Presidente, convocar os Diretores da RJPREV, inclusive o Diretor Pre-
sidente, para participar das reuniões, podendo este, para tanto, de-
legar poderes a outro Diretor, ou fazer-se acompanhar por quem en-
tender necessário, a título de assessoramento.

Art. 33 - O Presidente do Conselho Deliberativo participará das vo-
tações, prevalecendo o seu voto em caso de empate.

§ 1º - As matérias constantes do artigo 30 deste Estatuto somente
poderão ser deliberadas em reunião que contar com a presença do
Presidente do Conselho Deliberativo, observado o disposto no § 2º.

§ 2º - Nos casos de ausência, afastamento ou impedimento do Pre-
sidente do Conselho Deliberativo e de seu suplente, o cargo será
exercido nos termos da legislação vigente e do regimento interno.

SUBSEÇÃO VI
Da Remuneração

Art. 34 - A remuneração mensal dos membros do Conselho Delibe-
rativo corresponderá a 15% (quinze por cento) do valor da remune-
ração mensal do Diretor Presidente da Fundação de Previdência
Complementar do Estado do Rio de Janeiro
- RJPREV, condicionada à participação em, no mínimo, 1 (uma) reu-
nião mensal.

Parágrafo Único - Os suplentes serão remunerados em valor equi-
valente ao pago ao conselheiro titular quando participarem com direito
a voto das reuniões do respectivo Conselho, na forma do regimento
interno, não implicando aumento de despesa.

SEÇÃO II
Da Diretoria Executiva

SUBSEÇÃO I
Da Definição

Art. 35 - A Diretoria Executiva é o órgão de administração geral da
RJPREV, ao qual compete propor e executar as diretrizes e políticas
aprovadas pelo Conselho Deliberativo além dos demais atos neces-
sários à gestão, nos termos deste Estatuto.

SUBSEÇÃO II
Da Composição

Art. 36 - A Diretoria Executiva é um órgão colegiado, composto de 4
(quatro) membros efetivos, selecionados nos termos do § 3º do artigo
37 deste Estatuto e nomeados pelo Conselho Deliberativo, divididos
nas seguintes funções:

I - 1 (um) Diretor Presidente;

II - 1 (um) Diretor de Administração;

III - 1 (um) Diretor de Seguridade;

IV - 1 (um) Diretor de Investimentos.

§ 1º - Os membros da Diretoria Executiva deverão atender, além das
disposições legais, os requisitos previstos no artigo 69 deste Estatu-
to.

§ 2º - Sem prejuízo de outras atribuições fixadas pela legislação da
previdência complementar, pelo Estatuto, pelo Regimento Interno, pe-
los regulamentos dos planos e pelas deliberações do Conselho De-
liberativo e da Diretoria Executiva, são atribuições de cada diretoria,
observadas as alçadas estabelecidas:

I - o Diretor Presidente é responsável pela coordenação geral dos tra-
balhos da Diretoria, pelo relacionamento com os demais órgãos de
administração e fiscalização, pela representação da RJPREV, pela co-
ordenação do planejamento estratégico, pela comunicação institucional
e pela política de controles, observada as disposições legais e regu-
lamentares, bem como as diretrizes e normas baixadas pelo Conselho
Deliberativo;

II - a Diretoria de Administração responsável pela gestão das áreas
de suporte administrativo, gestão de pessoal, gestão do suporte tec-
nológico, gestão do programa administrativo, contabilidade, orçamento,
organização e métodos e controladoria;

III - a Diretoria de Investimentos é responsável pela gestão do Pro-
grama de Investimentos, coordenação do comitê de investimentos,
avaliação e negociação dos ativos que compõem os recursos garan-
tidores, observar os princípios da segurança, rentabilidade, solvência,
liquidez, transparência dos investimentos e outras reservas sob gestão
da RJPREV; e

IV - a Diretoria de Seguridade é responsável pela implementação dos
regulamentos dos Planos de Benefícios e sua manutenção, especial-
mente os estudos atuariais, a manutenção dos cadastros de partici-
pantes, beneficiários e assistidos, a concessão e pagamento de be-
nefícios, arrecadação de contribuições, além da coordenação das ope-
rações com participantes.

SUBSEÇÃO III
Dos Mandatos

Art. 37- O mandato da Diretoria Executiva será de 4 (quatro) anos,
encerrando-se em trinta e um de janeiro do último ano do mandato,
com possibilidade de recondução.

§ 1º - O membro da Diretoria Executiva somente perderá o seu man-
dato em virtude de:

I - renúncia;

II - condenação criminal transitada em julgado;

III - decisão proferida em processo administrativo disciplinar; ou

IV - decisão fundamentada do Conselho Deliberativo.

§ 2º - Os Diretores poderão acumular funções de outra diretoria até
que um titular seja indicado e, nesta situação, não haverá acúmulo de
remunerações e nem de votos nas reuniões da Diretoria Executiva.

§ 3º - A escolha dos membros da Diretoria Executiva será realizada
mediante processo seletivo, ao final do prazo ou em caso de perda
do mandato, sendo exigida qualificação técnica, com divulgação e
transparência, conduzido sob a orientação e supervisão do Conselho
Deliberativo.

Art. 38 - Aos membros da Diretoria Executiva é vedado:

I - exercer simultaneamente atividade no Patrocinador;

II - integrar concomitantemente o Conselho Deliberativo ou Fiscal da
RJPREV e, mesmo depois do término do seu mandato na Diretoria
Executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas pelo Conselho
Deliberativo e Fiscal;

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições
integrantes do sistema financeiro, acrescido da determinação do artigo
46 deste Estatuto.
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